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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 14
SESSÃO ORDINÁRIA DE 6/2/2023
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
Muitas pessoas só enxergam o profissional de Agente de Trânsito como um aplicador de multas, porém seu trabalho vai muito além dessa função. Os Agentes de Trânsito são membros extremamente importantes na fiscalização de trânsito.

Dentre suas funções, estão: Realizar operações de fiscalização de trânsito em geral, visando orientar, coibir e autuar irregularidades e infrações dentro de suas atribuições conforme delimitação da chefia imediata; Executar e auxiliar em operações de contagem volumétrica de veículos; Fiscalizar veículos dentro das prerrogativas delimitadas no Código de Trânsito Brasileiro; Realizar a fiscalização dos veículos na área do sistema de estacionamento rotativo pago; Executar e auxiliar em operações de trânsito coordenando e orientando o fluxo viário diante de sinistros viários, manutenções viárias, desastres naturais e outros; Utilizar e operar equipamentos de rádio comunicação, fiscalização eletrônica e viaturas específicas; Executar outras atividades correlatas delimitadas pela chefia imediata.
As contratações dos agentes são para garantir que as pessoas respeitem as regras e regulamentos presentes no Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tornando o ambiente em que vivemos muito mais seguro e harmonioso.
Sendo assim, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito, MARIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, e o Secretário de Governo, FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, realizarem estudos visando contratar agentes de trânsito para atuarem nas vias de nosso município, auxiliando nas ações que visam zelar pela segurança de todos.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 6 de fevereiro de 2023.

Vereador Autor SARGENTO LAUDO
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